PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE
	Relatório de Instrução Processual Mínima
Processo Administrativo n° xx.xxx.xxx/xxxx

	DADOS DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

	
1 – Procedimento de Manifestação de Interesse (PMI): xxx/20xx

	2- Base Legal: Lei Federal nº 14.133/21, arts. 78, inciso III, e 81; Decreto Rio nº 51.633/22: arts. 72 a 91.

	3- Objeto do PMI:

	4- Prazo:

	5- Valor:

	
INSTRUÇÃO PROCESSUAL
	
SIM
	NÃO APLICÁ VEL
	
FLS.
	
OBS.
Nº

	
1
	Consta justificativa pela autoridade competente acerca da necessidade de contratação/realização do procedimento, demonstrando o interesse público na realização de estudos, investigações, levantamentos e
projetos de soluções inovadoras?
	
	
	
	

	
2
	Consta autorização da autoridade competente da Pasta/Entidade publicada na Imprensa Oficial para realização do PMI (art. 397 do RGCAF; art. 37, caput, da CRFB)?
	
	
	
	

	
3
	[bookmark: _GoBack]Consta Termo de Referência devidamente aprovado pela autoridade competente (art. 76 do Decreto Rio nº 51.633/2022)?
	
	
	
	

	4

	Consta minuta de Edital de Chamamento Público? 
	
	
	
	

	


5
	Consta delimitação do escopo dos estudos ou, no caso de serviços que possibilitem a resolução do problema por meio de alternativas inovadoras, a indicação do problema que se busca resolver com a parceria, deixando à iniciativa privada a possibilidade de sugerir diferentes meios para sua solução?
	
	
	
	

	6
	Consta definição de critérios para a qualificação e seleção dos autorizados a realizar os estudos?
	
	
	
	

	7
	Consta apresentação de justificativa para eventual exclusividade da autorização?
	
	
	
	

	
8
	Consta definição do prazo e da forma de apresentação do requerimento de autorização, bem como do prazo destinado à análise e à eventual formalização da
referida autorização?
	
	
	
	

	
9
	Consta prazo para a apresentação dos estudos, conforme o cronograma de execução, compatível com a complexidade e a abrangência das atividades a serem desenvolvidas, contado da data de publicação da autorização,   podendo   ser   fixados   prazos
intermediários?
	
	
	
	

	10
	Consta proposta de cronograma de reuniões técnicas?
	
	
	
	

	

11
	Consta definição do valor nominal máximo para eventual ressarcimento ou dos critérios para a sua fixação, bem como da base de cálculo a ser adotada para fins de reajuste?
	
	
	
	

	

12
	Consta definição dos critérios para o recebimento e seleção dos estudos realizados, na forma do inciso X do artigo 76 do Decreto Rio nº 51.633/2022?
	
	
	
	

	




13
	Consta previsão de que a autorização para elaboração dos estudos será pessoal e intransferível e a realização, pela iniciativa privada, de estudos, investigações, levantamentos e projetos em decorrência do PMI: I - não atribuirá ao realizador direito de preferência no processo licitatório; II - não obrigará o poder público a realizar licitação; III - não implicará, por si só, direito a ressarcimento de valores envolvidos em sua elaboração; IV - será remunerada somente pelo vencedor da licitação, vedada, em qualquer hipótese, a
cobrança de valores do poder público?
	
	
	
	

	


14

	Caso seja permitida a reunião em consórcios, para a apresentação conjunta dos resultados, foi exigida a indicação de: I - a pessoa física ou jurídica responsável pela interlocução com a Administração Pública Municipal; e II - a proporção da repartição de eventual ressarcimento, quando possível?
	
	
	
	

	


15
	Consta a definição da forma o órgão ou entidade demandante fará a deliberação para a aprovação dos estudos, investigações, levantamentos e projetos de soluções inovadoras oriundos do Procedimento de Manifestação de Interesse (PMI)?
	
	
	
	
	

	OBSERVAÇÕES:

	





Rio de Janeiro, 	de 	de	.




AGENTE PÚBLICO
(Nome, cargo, matrícula e lotação)

